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Art. 1º Prorrogar para até 31 de dezembro de 2007 o prazo
para cadastramento dos usuários e regularização de usos dos recursos
hídricos na Bacia Hidrográfica do Rio São Francisco, que trata a
Resolução nº 061, de 21 de fevereiro de 2005.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

DALVINO TROCCOLI FRANCA

CONSELHO DE GESTÃO
DO PATRIMÔNIO GENÉTICO

<!ID11968-0> RESOLUÇÃO No- 23, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2006

Estabelece a forma de comprovação da ob-
servância da Medida Provisória no 2.186-
16, de 23 de agosto de 2001, para fins de
concessão de patentes de invenção pelo
Instituto Nacional da Propriedade Indus-
trial-INPI

O CONSELHO DE GESTÃO DO PATRIMÔNIO GENÉ-
TICO, no uso das competências que lhe foram conferidas pelo art. 11,
inciso II, alínea “a”, da Medida Provisória no 2.186-16, de 23 de
agosto de 2001, resolve:

Art. 1o Esta Resolução disciplina a forma de comprovação da
observância da Medida Provisória no 2.186-16, de 23 de agosto de
2001, para fins de concessão de patentes pelo Instituto Nacional da
Propriedade Industrial-INPI, em observância ao disposto no art. 31 da
referida Medida Provisória.

Art. 2o Para efeitos de comprovação do atendimento do dis-
posto na Medida Provisória no 2.186-16, de 2001, o requerente do
pedido de patente de invenção de produto ou processo resultante de
acesso a componente do patrimônio genético realizado desde 30 de
junho de 2000, depositado a partir da data de publicação desta Re-
solução, deverá declarar ao INPI que cumpriu as determinações da
Medida Provisória, bem como informar o número e a data da Au-
torização de Acesso correspondente, sob pena de sujeição às sanções
cabíveis.

Art. 3o O requerente de pedido de patente de invenção de
produto ou processo resultante de acesso a componente do patrimônio
genético realizado entre 30 de junho de 2000 e a data de publicação
desta Resolução deverá regularizar seu pedido junto ao INPI com
vistas ao cumprimento desta Resolução.

Art. 4o Esta Resolução entra em vigor em 2 de janeiro de
2007.

MARINA SILVA
Ministra de Estado do Meio Ambiente

<!ID11960-0> DELIBERAÇÃO Nº 170, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006

O CONSELHO DE GESTÃO DO PATRIMÔNIO GENÉ-
TICO, no uso das competências que lhe foram conferidas pela Me-
dida Provisória nº 2.186-16, de 23 de agosto de 2001, e pelo Decreto
nº 3.945, de 28 de setembro de 2001, tendo em vista o disposto no
art. 13, inciso III, do seu Regimento Interno, e considerando as
informações constantes do Processo no 02000.002826/2006-32 re-
solve:

Art. 1º Conceder ao Museu Paraense Emílio Goeldi-MPEG,
CNPJ no 04.108.782/0001-38, autorização de acesso ao conhecimento
tradicional associado junto a comunidades indígenas da etnia Kayapó,
na aldeia Moikarakô, Terra Indígena Kayapó, Município de São Félix
do Xingu, Estado do Pará, e a comunidades formadas por uma po-
pulação indígena da mesma etnia, residentes no Município de Re-
denção/PA, para a finalidade de pesquisa científica, de acordo com os
termos do projeto intitulado “Manejo atual da agrobiodiversidade
Mebengokre-Kayapó (Pará): Conhecer e proteger os conhecimentos
tradicionais da agricultura indígena”, coordenado pela pesquisadora
Cláudia Leonor López Garcés, do MPEG, e pela pesquisadora Pascale
de Robert, da IRD/UFRJ, observado o disposto no art. 16 da Medida
Provisória no 2.186-16, de 23 de agosto de 2001, no art. 8o do
Decreto no 3.945, de 28 de setembro de 2001, e na Resolução no 05,
de 26 de junho de 2003.

Parágrafo único. Esta autorização é válida até 14 de de-
zembro de 2008, e poderá ser renovada, a critério do Conselho,
mediante solicitação da instituição beneficiada.

Art. 2o O Museu Paraense Emílio Goeldi e os pesquisadores
vinculados ao projeto autorizado por meio desta Deliberação, obri-
gam-se a incluir nos resultados da pesquisa, em quaisquer meios que
esta venha a ser divulgada, a informação da origem do conhecimento
tradicional associado e a advertência de que o acesso às informações
disponibilizadas nos resultados para as finalidades de desenvolvi-
mento tecnológico e bioprospecção dependem da obtenção da Anuên-
cia Prévia e da assinatura de Contrato de Repartição de Benefícios
junto à comunidade envolvida e da autorização do Conselho de Ges-
tão do Patrimônio Genético.

Art. 3o As informações contidas no Processo no

02000.002826/2006-32, embora não transcritas aqui, são consideradas
partes integrantes deste documento.

Art. 4o Esta Deliberação entra em vigor na data de sua
publicação.

MARINA SILVA
Ministra de Estado do Meio Ambiente

<!ID11961-0> DELIBERAÇÃO Nº 171, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006

O CONSELHO DE GESTÃO DO PATRIMÔNIO GENÉ-
TICO, no uso das competências que lhe foram conferidas pela Me-
dida Provisória nº 2.186-16, de 23 de agosto de 2001, e pelo Decreto
nº 3.945, de 28 de setembro de 2001, tendo em vista o disposto no
art. 13, inciso III, do seu Regimento Interno, e considerando as
informações constantes do Processo no 02000.002206/2005-12, re-
solve:

Art. 1º Conceder à Universidade Federal do Amazonas-
UFAM, CNPJ no 04378626/0001-97, autorização de acesso a amostra
de componente do patrimônio genético para a finalidade de pesquisa
científica, de acordo com os termos do projeto intitulado “Plantas
antimaláricas da calha do Rio Madeira, Estado do Amazonas”, sob a
coordenação do pesquisador Dr. Ari de Freitas Hidalgo, observado o
disposto no art. 16 da Medida Provisória no 2.186-16, de 23 de agosto
de 2001, e no art. 8o do Decreto no 3.945, de 28 de setembro de
2001.

Art. 2º As informações contidas no Processo no

02000.002206/2005-12, embora não transcritas aqui, são consideradas
partes integrantes deste documento.

Art. 3º Esta Deliberação entra em vigor na data de sua
publicação.

MARINA SILVA
Ministra de Estado do Meio Ambiente

<!ID11962-0> DELIBERAÇÃO No- 172, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006

O CONSELHO DE GESTÃO DO PATRIMÔNIO GENÉ-
TICO, no uso das competências que lhe foram conferidas pela Me-
dida Provisória no 2.186-16, de 23 de agosto de 2001, e pelo Decreto
no 3.945, de 28 de setembro de 2001, tendo em vista o disposto no
art. 13, inciso III, do seu Regimento Interno, e nas informações
constantes do Processo no 02000.002207/2005-67, resolve:

Art. 1o Conceder ao Instituto de Química de São Carlos-
IQSC, da Universidade de São Paulo-USP, localizado em São Car-
los/SP, CNPJ no 63.025.530/0031-20, Autorização Nº 22/2006auto-
rização, de acesso ao patrimônio genético para fins de bioprospecção,
nos termos dos projetos “Bioprospecção de Invertebrados Marinhos
para a Descoberta de Potenciais Agentes Quimioterápicos, Anti-Pro-
liferativos e Antibióticos” e “Bioprospecção de Invertebrados Ma-
rinhos para a Descoberta de Potenciais Agentes Antibióticos, Tu-
berculostáticos e Controle de Doenças Tropicais”, sob coordenação
do pesquisador Roberto Gomes de Souza Berlinck, observado o dis-
posto no art. 16 da Medida Provisória no 2.186-16, de 23 de agosto de
2001, no art. 8o, do Decreto no 3.945, de 28 de setembro de 2001, e
nas Resoluções nos 7, de 26 de junho de 2003, e 12, de 25 de março
de 2004.

Parágrafo único. Esta autorização é válida até 14 de de-
zembro de 2008 e poderá ser renovada, a critério do Conselho de
Gestão do Patrimônio Genético, mediante solicitação da instituição
beneficiada.

Art. 2o Conferir anuência ao Contrato de Utilização do Pa-
trimônio Genético e de Repartição de Benefícios, firmado no âmbito
do processo em epígrafe, para que produza os efeitos jurídicos, nos
termos do art. 29 da Medida Provisória no 2.186-16, de 2001.

Parágrafo único. O Contrato a que se refere o caput deste
artigo possui as seguintes características:

I - número de registro no CGEn: 009/2006;
II - usuária: Universidade de São Paulo/USP;
III - provedora: União, no ato representada pelo Presidente

do Conselho de Gestão do Patrimônio Genético;
IV - interveniente: Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e

dos Recursos Naturais Renováveis-IBAMA;
V - objeto: acesso ao patrimônio genético para fins de bio-

prospecção nos termos dos projetos “Bioprospecção de Invertebrados
Marinhos para a Descoberta de Potenciais Agentes Quimioterápicos,
Anti-Proliferativos e Antibióticos” e “Bioprospecção de Invertebra-
dos Marinhos para a Descoberta de Potenciais Agentes Antibióticos,
Tuberculostáticos e Controle de Doenças Tropicais”, sob coordenação
do pesquisador Roberto Gomes de Souza Berlinck; e

VI - fundamento legal: arts. 16, § 4o; 27 e 29, da Medida
Provisória no 2.186-16, de 2001.

Art. 3o As informações contidas no Processo no

02000.002207/2005-67, embora não transcritas, são consideradas par-
tes integrantes deste documento.

Art. 4o Esta Deliberação entra em vigor na data de sua
publicação.

MARINA SILVA
Ministra de Estado do Meio Ambiente

<!ID11967-0> RETIFICAÇÕES

No art. 17 da Resolução no 20, do Conselho de Gestão do
Patrimônio Genético, de 29 de junho de 2006, publicada no Diário
Oficial da União de 27 de julho de 2006, Seção 1, páginas 96 e 97,
onde se lê, “A instituição destinatária facilitará à instituição remetente
ou à instituição por ela indicada o acesso à tecnologia e transferência
de tecnologia para a conservação e utilização do patrimônio genético
remetido”, leia-se: “As partes irão colaborar, com base em termos
mutuamente acordados, para a capacitação e a transferência de tec-
nologia, a fim de promover a conservação e o uso sustentável da
diversidade biológica, conforme disposto na Medida Provisória no

2.186-16, de 2001.”
No Anexo I, item 7, da Resolução no 20, de 2006, onde se lê

“A instituição destinatária facilitará à instituição remetente ou à ins-
tituição por ela indicada o acesso à tecnologia e transferência de

tecnologia para a conservação e utilização do patrimônio genético
remetido”, leia-se: “As instituições signatárias irão colaborar com
base em termos mutuamente acordados para a capacitação e a trans-
ferência de tecnologia, a fim de promover a conservação e o uso
sustentável da diversidade biológica, conforme disposto na Medida
Provisória no 2.186-16, de 2001.”

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE
E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS

<!ID12480-0>PORTARIA Nº 109, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2006

O PRESIDENTE DO INSTITUTO BRASILEIRO DO
MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁ-
VEIS - IBAMA, nomeado por Decreto de 3 de janeiro de 2003,
publicado no Diário Oficial da União de 6/01/2003, no uso das
atribuições que lhe conferem o art. 24 do Anexo I ao Decreto nº
5.718, de 13 de março de 2006, que aprovou a Estrutura Regimental
do IBAMA, publicado no D.O.U. da mesma data e,

Considerando o aumento progressivo do aporte de recursos
de custeio e investimento para a manutenção das diversas unidades
operacionais do Instituto;

Considerando a urgência de uma gestão parcimoniosa dos
recursos disponíveis de modo a garantir a sustentabilidade material,
de pessoal e financeira dos Centros Especializados em funciona-
mento;

Considerando a necessidade de assegurar a observância dos
princípios de impessoalidade, eficiência e indisponibilidade do in-
teresse público; e

Considerando a necessidade do estabelecimento de proce-
dimentos que regulem a criação e manutenção operacional de Centros
Especializados. resolve:

Art. 1o - Instituir procedimentos para a avaliação da per-
tinência e viabilidade da criação de Centros Especializados no Iba-
ma.

Art 2o - A avaliação da pertinência e viabilidade da criação
de Centros Especializados será realizada por um Comitê Técnico de
Avaliação, nomeado pelo Presidente do Ibama e composto por:

I - um Chefe de Centro Especializado, indicado pelo Con-
selho Nacional de Centros Especializados do Ibama;

II - um representante da Diretoria de Gestão Estratégica;
III - um representante da Diretoria de Administração e Fi-

nanças; e
IV - dois profissionais de notório saber na área de atuação do

Centro Especializado que se pretende criar.
Parágrafo Único - A participação no Comitê Técnico de

Avaliação não enseja qualquer tipo de remuneração.
Art. 3o Para fins de criação de um Centro Especializado, a

Diretoria postulante deverá submeter ao Comitê Técnico de Avaliação
uma proposta contendo uma avaliação técnica minuciosa da per-
tinência, acompanhada da indicação das fontes e dos meios que ga-
rantam a sustentabilidade orçamentária, financeira e de manutenção
da unidade organizacional, para um período mínimo de cinco anos.

Art. 4o O Comitê Técnico de Avaliação, no desenvolvimento
de seus trabalhos, observará as diretrizes emanadas do Ministério do
Meio Ambiente, as diretrizes institucionais do Ibama e os programas
e ações do Plano Plurianual de Governo.

Art. 5o O Comitê Técnico de Avaliação deverá considerar,
dentre outros, os seguintes requisitos quando da avaliação da proposta
de criação de um Centro Especializado:

I - área de jurisdição, nacional ou regional, compatível com
o objeto de atuação;

II - capacidade de atuar como Unidade Gestora, com au-
tonomia gerencial, administrativa e financeira;

III - capacidade de atender às demandas do Instituto, em suas
respectivas áreas de competência ou expertise;

IV - vinculação direta com as atividades finalísticas do Ins-
tituto, relacionadas no art. 2o do Anexo I do Decreto nº 5.718, de 13
de março de 2006 e no Regimento Interno do Ibama.

V - capacidade técnica e administrativa de execução direta
das ações finalísticas do Centro Especializado;

VI - capacidade de gerar, acumular e disseminar conhe-
cimentos técnicos ou científicos;

VII - comprovada especialização e competência técnica do
pessoal a ser alocado no Centro Especializado;

VIII -planilha de custos de operação e manutenção do Centro
Especializado, contendo as indicações das fontes anuais de finan-
ciamento.

Art. 6º. O Comitê Técnico de Avaliação deverá elaborar
parecer técnico que será submetido à aprovação do Conselho Gestor
do Ibama

Art. 7o - Os casos omissos serão resolvidos pelo Presidente
do Ibama.

Art. 8o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

VALMIR GABRIEL ORTEGA
Substituto

<!ID12481-0>PORTARIA Nº 110, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2006

O Presidente do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos
Recursos Naturais Renováveis- IBAMA, no uso das atribuições que
lhe são conferidas pelo art. 26 do anexo I da Estrutura Regimental
aprovada pelo Decreto nº 5.718, de 13 de março de 2006, e o art. 95,
item VI do Regimento Interno aprovado pela Portaria GM/MMA nº
230, de 21 de junho de 2002;


